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Dever de divulgação

No nono card da série sobre o Plano de Integridade, saiba mais sobre o dever de divulgação de informações pelo
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE-PR).

O TRE-PR cumpre o dever de transparência ativa - art. 8º, da Lei nº 12.527/11
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm), ao divulgar, na sua página da internet,
informações de interesse geral, por ele produzidas - Portal da Transparência (https://www.tre-
pr.jus.br/transparencia).
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